
 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA  
 

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600 – Passo Fundo/Toledópolis, CEP 18.190-000 Estado de São Paulo. 
Fone (015) 3281-7000 

 

LEI Nº 2717, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

 

“Estima a receita e fixa a despesa do Município 

de Araçoiaba da Serra para o Exercício 

Financeiro de 2025 e dá outras providências”. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra/SP, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 

TÍTULO I 

DO ORÇAMENTO 

 

Art. 1º O Orçamento do Município de Araçoiaba da Serra, Estado de São Paulo, para o Exercício Financeiro 

de 2025, abrangendo seus Poderes, seus fundos, órgãos e entidades da administração pública discriminados 

pelos anexos integrantes desta Lei, estima a receita e fixa a despesa no valor de R$ 220.655.610,00 (Duzentos 

e vinte milhões, seiscentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e dez  reais), sendo R$ 216.110.610,00 

(Duzentos e dezesseis milhões, cento e dez mil, seiscentos e dez reais), destinado ao Executivo e  R$ 

4.537.000,00 (Quatro milhões, quinhentos e trinta e sete mil reais) destinado ao Legislativo, elaborado nos 

termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e Lei Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 

2000, e portaria do STN – Secretaria do Tesouro Nacional nº 163/01 e portaria conjunta nº 02/07.  

 

 

TÍTULO II 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

 

Art. 2º A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e transferências da União e do Estado, na 

forma da legislação vigente e das classificações constantes do Anexo II da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março 

de 1964, e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional. 

 

 

1 - RECEITAS CORRENTES 

 

1.100.00.00 Receitas Tributárias 66.358.300,00 

1.200.00.00 Receitas de Contribuições 3.363.000,00 

1.300.00.00 Receitas Patrimoniais 3.885.500,00 

1.600.00.00 Receitas de Serviços 709.100,00 

1.700.00.00 Transferências Correntes 152.488.310,00 
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9.500.00.00 ( - ) Contas Redutoras FUNDEB -15.755.400,00 

1.900.00.00 Outras Receitas Correntes 3.760.000,00 

            TOTAL RECEITAS CORRENTES 214.808.810,00 

  

 

 

2 – RECEITAS DE CAPITAL 

 

2.2.0.0.00.00.00 Alienação de Bens 5.000,00 

2.4.0.0.00.00.00 Transferências de Capital 5.841.800,00 

            TOTAL RECEITAS CAPITAL 5.846.800,00 

            TOTAL GERAL 220.655.610,00 

 

3 – RECEITAS POR FONTES DE RECURSOS 

 

01 Tesouro 148.325.100,00 

02 Transf. Convênios Estaduais Vinculados 53.305.500,00 

05 Transf. Convênios Federais Vinculados 14.783.010,00 

06 Outras Fontes de Recursos 578.000,00 

08 Emenda Impositiva 3.664.000,00 

            TOTAL GERAL 220.655.610,00 

 

 

 

TÍTULO III 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 

Art. 3º A despesa será realizada na forma da legislação vigente e segundo a discriminação constante dos 

Anexos II, VI, VIII e IX da Lei nº 4.320/64, que se apresentam em conjunto e classificações funcionais 

programáticas, desmembradas em elementos de despesas em todos os seus anexos, fazendo parte integrante 

desta Lei, estabelecidos na Portaria Interministerial da Secretaria do Tesouro Nacional – STN nº 163/2001 e 

no Quadro de Detalhamento da Despesa pelas Unidades Orçamentárias, que se encontra com os seguintes 

desdobramentos: 

 

 

1 - POR PROGRAMA DE GOVERNO 
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0001 Processo Legislativo 4.537.000,00 

0002 Gestão Política e Administrativa 1.706.600,00 

0003 Relações Institucionais do Governo 1.007.100,00 

0004 Assessoria Jurídica e Suporte Administrativo 1.713.600,00 

0005 Administrar Sim é Possível 8.730.800,00 

0006 Divisão de Finanças e Gestão 2.145.700,00 

0007 Desenvolvimento Sustentável de Verdade 2.807.500,00 

0008 Mais Desenvolvimento Urbano 2.517.000,00 

0009 Obras de Verdade 10.257.200,00 

0010 Custeio Ações em Saúde 38.567.500,00 

0011 Investimentos em Saúde 4.070.800,00 

0012 Sim é Possível Educação para Todos 49.861.210,00 

0013 Sim é Possível Educação para Todos - Fundeb 44.474.500,00 

0014 Cultura de Verdade 2.235.500,00 

0015 Assistência Social de Verdade 6.498.900,00 

0016 Proteção Social Básica 54.700,00 

0018 Esporte para Todos 1.636.900,00 

0019 Parcerias c/ o Terceiro Setor 2.468.100,00 

0020 Fundo Rotativo PDDE Municipal 1.498.600,00 

0021 Reserva de Contingência 2300.000,00 

0022 Desenvolvimento Econômico de Verdade 1.164.000,00 

0023 Segurança e Defesa Civil de Verdade 7.725.600,00 

0024 Serviços Públicos 22.438.100,00 

0028 Turismo 238.700,00 

  Total 220.655.610,00 

 

 

2 - POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

 

2.1 – Orçamento Fiscal 

 

01 Legislativa 4.537.000,00 

04 Administração 17.706.900,00 

06 Segurança Pública 4.952.000,00 

11 Trabalho 1.164.000,00 

12 Educação 96.604.110,00 

13 Cultura 2.235.500,00 

15 Urbanismo 28.817.400,00 
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17 Saneamento 159.100,00 

18 Gestão Ambiental 2.328.700,00 

20 Agricultura 792.900,00 

23 Comércio e Serviços 238.700,00 

26 Transporte 5.369.800,00 

27 Desporto e Lazer 1.636.900,00 

28 Encargos Especiais 866.000,00 

99 Reserva de Contingência 2.300.000,00 

 Total do Orçamento Fiscal 169.709.010,00 

 

 

2.2 – Orçamento da Seguridade Social 

 

08 Assistência Social 8.030.000,00 

10 Saúde 42.916.600,00 

 Total do Orçamento da Seguridade Social 50.946.600,00 

 TOTAL GERAL 220.655.610,00 

 

 

3 – POR SUB - FUNÇÕES DE GOVERNO 

 

3.1 – Orçamento Fiscal 

 

031 Ação Legislativa 4.537.000,00 

121 Planejamento e Orçamento 231.600,00 

122 Administração Geral 15.027.700,00 

123 Administração Financeira 1.914.100,00 

125 Normatização e Fiscalização 2.614.500,00 

182 Defesa Civil 4.951.000,00 

306 Alimentação e Nutrição 8.317.700,00 

332 Relações de Trabalho 1.164.000,00 

361 Ensino Fundamental 54.120.500,00 

362 Ensino Médio 6.220.800,00 

364 Ensino Superior 402.400,00 

365 Educação Infantil 23.599.410,00 

367 Educação Especial 1.863.300,00 

392 Difusão Cultural 2.235.500,00 

451 Infraestrutura Urbana 11.749.100,00 

452 Serviços Urbanos 17.068.300,00 

512 Saneamento Básico Urbano 159.100,00 
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541 Preservação e Conservação Ambiental 2.328.700,00 

606 Extensão Rural 792.900,00 

695 Turismo 238.700,00 

782 Transporte Rodoviário 5.369.800,00 

812 Desporto Comunitário 1.636.900,00 

843 Serviços da Dívida Interna 866.000,00 

999 Reserva de Contingência 2.300.000,00 

  Total do Orçamento Fiscal 169.709.010,00 

 

 

3.2 – Orçamento da Seguridade Social 

 

241 Assistência à Pessoa Idosa 422.000,00 

242 Assistência à Pessoa com Deficiência 410.000,00 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 3.457.300,00 

244 Assistência Comunitária 3.740.700,00 

301 Atenção Básica 22.639.000,00 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 15.618.000,00 

303 Suporte Profilático e Terapêutico 3.268.300,00 

304 Vigilância Sanitária 1.152.800,00 

305 Vigilância Epidemiológica 238.500,00 

 Total do Orçamento da Seguridade Fiscal 50.946.600,00 

 TOTAL GERAL 220.655.610,00 

 

 

4 - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

 

4.1 – Despesas Correntes 

 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 95.265.200,00 

3.2.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida 126.000,00 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 108.581.710,00 

 Total 203.972.910,00 

 

 

4.2 – Despesa de Capital 

 

4.4.00.00.00 Investimentos 13.642.700,00 

4.6.00.00.00 Amortização da Dívida 740.000,00 

 Total 14.382.700,00 
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4.3 – Reserva de Contingência 

 

9.0.00.00.00 Reserva de Contingência 2.300.000,00 

 Total 2.300.000,00 

 

 

5 - POR ORGÃOS ADMINISTRATIVOS 

 

1 Poder Legislativo 4.537.000,00 

2 Poder Executivo 216.118.610,00 

 Total Geral 220.655.610,00 

  

 

6 - POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 

 

6.1 – Poder Legislativo 

 

01.01 Câmara Municipal 4.537.000,00 

 

 

6.2 - Poder Executivo 

 

02.01 Gabinete  1.706.600,00 

02.03 Secretaria de Assuntos Jurídicos 1.713.600,00 

02.04 Secretaria Municipal de Adm. e Finanças 10.876.500,00 

02.08 Secretaria Municipal de Saúde 42.916.600,00 

02.12 Secretaria Municipal de Gestão Estrat., Gov. e Rel. Institucionais 1.007.100,00 

02.13 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 1.164.000,00 

02.14 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 2.961.500,00 

02.15 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 2.517.000,00 

02.16 Secretaria Municipal de Obras 10.257.200,00 

02.17 Secretaria Municipal de Serviços Públicos 22.438.100,00 

02.18 Secretaria Municipal de Educação 96.604.110,00 

02.19 Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 2.474.200,00 

02.20 Secretaria Municipal de Esportes 1.636.900,00 

02.21 Secretaria de Segurança e Defesa Civil 7.725.600,00 

02.22 Fundo Municipal de Assist. Social 7.819.600,00 

09.00 Reserva de Contingência 2.300.000,00 

 TOTAL PODER EXECUTIVO 216.118.610,00 
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 TOTAL PODER LEGISLATIVO 4.537.000,00 

 TOTAL GERAL 220.655.610,00 

  

 

TÍTULO IV 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

  

 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos da Constituição Federal, a: 

 

I – abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 15% (Quinze por cento) do orçamento das despesas, 

nos termos da legislação vigente; 

 

II – abrir créditos necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de convênios ou 

congêneres, até o limite das sobras de exercícios anteriores desses recursos e do seu excesso de arrecadação 

em 2025, nos termos do art. 43, § 1º, incisos I e II, da Lei Federal nº 4.320/64; 

 

III – realizar abertura de créditos adicionais suplementares por conta de superávit financeiro apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior, na forma do art. 43 da lei 4.320/64; 

 

IV – Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em vigor; 

 

V – Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor; 

 

VI – Promover as alterações e adequações de sua estrutura administrativa, desde que sem aumento de 

despesa, e com o objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao poder público municipal; 

 

VII – Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os resultados previstos.  

 

§ 1º Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de programação para outra 

ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária. 

 

§ 2º Os ajustes e convênios firmados pelo Poder Executivo na vigência da presente Lei, conquanto nela não 

expressos total ou parcialmente, caracterizarão excesso de arrecadação para fins do disposto no inciso II deste 

artigo, e serão incluídos por Decreto na estrutura orçamentária em vigor para o atingimento dos objetivos nele 

colimados. 

 

Art. 5° O valor reservado a cargo da reserva de contingência será utilizado para atendimento de passivos não 

previstos nesta lei, e no caso de sua não utilização, ou utilização parcial, seu saldo poderá ser destinado ao 

reforço de outras dotações orçamentárias de custeio. 
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TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 6º O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar parâmetros para utilização das dotações, de 

forma a compatibilizar as despesas à efetiva arrecadação da receita, para garantir as metas de resultado 

primário, conforme consta na Lei das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025. 

 

Art. 7º As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentarias consideram-se modificadas por leis 

posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, programas, ações e valores, ou que 

autorizem esses procedimentos. 

 

Art. 8º As transferências financeiras da Administração Direta para a Indireta, incluídas as efetuadas para a 

Câmara Municipal, e vice-versa, obedecerão ao que estiver estruturado pelos créditos orçamentários e 

adicionais. 

 

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor da data de 1º de janeiro de 2025. 

 

 

Araçoiaba da Serra, 25 de novembro de 2024. 

 

 

José Carlos de Quevedo Júnior 

Prefeito Municipal 

 
 

Registrado em livro próprio da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra e disponível no site www.aracoiaba.sp.gov.br , em 25 de 

novembro de 2024. 
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